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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ,ESTADO DE SÃO PAULO.

rNprcAcÃo N. Ì? /2017.

Aparecida Perpetua ponci peres. Vereadora desta Casa de

' ú""'"ì0",;"*"ür;ffi'j..::
regimentais, INDIC6 à Sra. p-^"^'.^ .' rwr't.rruiluçs

rcrËrLa rvruntclpat que elabore Lei referente à datas comemorativas,ê\/ah1^c Â f^-i^.1^^ r^eventos e feriados do município de Catiguá, publicando calendário anual.

Justificativa

A citada Indicação se Lorna necessária por ser motlvo oere levante interesse pú blico.

José Costa, aos 06 de novembro de 2017 .
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